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RESOLUÇÃO CONGRAD Nº 166, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

  
Aprova o Calendário Acadêmico Especial do
Internato da 98ª Turma do Curso de Graduação
em Medicina da Faculdade de Medicina.

 
 
O CONSELHO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das

competências que lhe confere o art. 16 do Estatuto, na 9ª reunião realizada aos 19 dias do mês de setembro do
ano de 2025, tendo em vista a aprovação do Parecer nº 83/2025/CONGRAD, constante nos autos do Processo nº
23117.040687/2025-71,

 
 

RESOLVE:

 
Art. 1º  Aprovar, na forma do Anexo, o Calendário Acadêmico Especial do Internato da 98ª Turma do

Curso de Graduação em Medicina da Faculdade de Medicina.
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico.

 
 
 

CATARINA MACHADO AZEREDO
Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Catarina Machado Azeredo, Presidente, em 22/09/2025, às 10:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6697115 e o código CRC
3057013A.
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Referência: Processo nº 23117.040687/2025-71 SEI nº 6697115
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